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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2659 de 04 de deeto nº 2659 de 04 de deeto nº 2659 de 04 de deeto nº 2659 de 04 de deeto nº 2659 de 04 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, do ar. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e os
termos da Lei Municipal nº 2463, de 12 de dezembro de 2007.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria do HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis um crédito adicional suple-
mentar, no valor de R$ 1.784,11 (hum mil, setecentos e oitenta e quatro reais e onze centavos) a fim de suprir a
seguinte dotação:

14.00                           HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
14.01                           Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
10.301.9002.0011       Serviço da Divida Interna
32.90.00 - (Fonte 01)  Juros e encargos da Divida R$ 1.784,11
Total ................................................................................................................................................. R$ 1.784,11

Art. 2º -  A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação no valor de R$ 1.784,11
(hum mil, setecentos e oitenta e quatro reais e onze centavos), da seguinte dotação:

14.00                           HMC – Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
14.01                           Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
10.302.1003.2312       Atendimento Ambulatorial,Emergencial e Hospitalar
31.90.34 - (Fonte 01) Contratos de Terceirização R$ 1.784,11
Total ................................................................................................................................................. R$ 1.784,11

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 04 de dezembro de 2008, 60 da Emancipação Político Administrati-
va do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Secretaria do Departamento de Administração. Publicado, e registrado no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 04 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - chefe

Departamento de Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2660 de 15 de deeto nº 2660 de 15 de deeto nº 2660 de 15 de deeto nº 2660 de 15 de deeto nº 2660 de 15 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Altera os valores das tabelas II e III, da Lei Municipal nº 920 de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário
Municipal), com posteriores alterações, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,
e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,
combinado com os termos da Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1° - As Tabelas II - Taxa de Licença e III- Taxas de Expediente e Serviços Diversos, constantes da Lei Municipal
n° 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal), com posteriores alterações, terão seus valores
atualizados pela variação anual do IPCA/IBGE, referente ao período de novembro de 2007 a novembro/2008, que
foi 6,39 % (seis virgula trinta e nove) por cento, passando a vigorar na forma dos “Anexos I e II” deste decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro

de 2009, revogadas as disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2008; 60 da Emancipação Politico-Administrati-
va do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na secretaria do Departamento de Administração. Publicado e registrado no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 15 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

ANEXO I

TABELA II - TAXA DE LICENÇA

(Valores expressos em reais conforme indicado)
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ANEXO II

TABELA  III - TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS

(Valores expressos em reais conforme indicado)

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de 15 dezembro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

PPPPPAAAAATRTRTRTRTRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

A atual diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis convida os cidadãos Cordeiropolenses que desejam assumir
os destinos da entidade no próximo biênio 2009/2010, para apresentarem suas chapas até o próximo dia 09 de
Janeiro de 2009, em horário comercial (08:00 as 17:00) em sua sede, sito a Rua Lourenço Emelino Mazzutti,
801- Jardim Jose Corte.

AssembAssembAssembAssembAssembléia Extrléia Extrléia Extrléia Extrléia Extraoraoraoraoraordináriadináriadináriadináriadinária
CONVITECONVITECONVITECONVITECONVITE

Convidamos os Senhores “Associados Honorários” desta Entidade, considerados quando em exercício de suas
funções, a saber: Prefeito Municipal, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia, Conselho Tutelar,
Presidentes de Clubes de Serviços e de Entidades declaradas de Utilidade Pública e os “Associados Contribuintes”
que são os que contribuem mensalmente com a Entidade, conforme artigo 6° dos autos do Estatuto desta Entidade,
para que no dia 13 de Janeiro de 2009 as 19:30 horas, nas dependências da sede da Patrulha Mirim de Cordeirópolis,
votarem na nova Diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis.
Cordeirópolis, Dezembro de 2008.

Maria Aparecida Braseliano da Silva
Presidente
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de 15 dezembro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

PPPPPororororortaria nº 7058 de 08 de detaria nº 7058 de 08 de detaria nº 7058 de 08 de detaria nº 7058 de 08 de detaria nº 7058 de 08 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Cessa a atividade funcional de servidor, por motivo de falecimento, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando - o que dispõe o Memorando expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passa a fazer
parte desta.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Em decorrência do falecimento do servidor Sr. José Pereira de Lima – R.G. nº 16.670.299, ocorrido em
07/12/2008, conforme Certidão de registrada nas fls. 236, do livro nº C-3 (Registro de Óbitos), sob nº 1176, do
Cartório Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Cordeirópolis – Estado de São Paulo,
cessam a contar desta data, as funções desempenhadas pelo servidor, admitido no Quadro de Pessoal da Municipalidade
no emprego público de (Cobrador de Transporte Coletivo).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 07 de dezembro
de 2008, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 3545 de 01 de junho de 1994.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2008 – 60º da Emancipação Político Administra-
tiva do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 08 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento Administração

PPPPPororororortaria nº 7059 de 11 de detaria nº 7059 de 11 de detaria nº 7059 de 11 de detaria nº 7059 de 11 de detaria nº 7059 de 11 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Prorroga a suspensão temporária de Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que lhe confere os incs. VIII e XIX, do artigo 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis e:

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 4238, de 02 de dezembro de 2008.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogado no período de 14.02.2009 a 13.02.2011, a suspensão temporária de Contrato de Trabalho,
da servidora LUCIANA ZAMPIERI – C.I.R.G. nº 25.073.753-x, mantidas na íntegra, as demais condições da
Portaria nº 6561, de 21 de março de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 14 de fevereiro de
2009, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 11 de dezembro de 2008, 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria do Departamento de Administração. Publicada registrada no Paço Municipal “An-
tonio Thirion”, em 11 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento Administração

PPPPPororororortaria nº 7060 de 18 de detaria nº 7060 de 18 de detaria nº 7060 de 18 de detaria nº 7060 de 18 de detaria nº 7060 de 18 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Cessa a atividade funcional da servidora, por motivo de falecimento, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando - o que dispõe o Memorando expedido pela Seção Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Em decorrência do falecimento da servidora Sra. Leni Luna da Silva Evangelista – R.G. nº 19.963.622,
ocorrido em 15/12/2008, conforme Certidão de Óbito nº 44369, fls 71 verso, do Livro nº C-76, de Registro de
Óbitos, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Limeira – Estado de São Paulo, cessam a contar desta
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Legislativo

Ato nº 6, de 22 deAto nº 6, de 22 deAto nº 6, de 22 deAto nº 6, de 22 deAto nº 6, de 22 de
dededededezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008

Dispõe sobre o expediente nos dias 24, 26 e 31 de de-
zembro.

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI,
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Es-
tado de São Paulo, nos termos do artigo 30, XII, da Lei
Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º. – O expediente nos dias 24 e 31 de dezembro,
quarta-feira, vésperas de Natal e Ano Novo, na Câmara
Municipal, será cumprido das 8 às 12 horas.

Art. 2º. É suspenso o expediente na Câmara Municipal
no dia 26 de dezembro.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de dezem-
bro de 2008.

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI
- Presidente -

Publicado no Plenário “Vereador Irio Alves”, 22 de
dezembro de 2008.

PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 7, 7, 7, 7, 7, de 30 de de 30 de de 30 de de 30 de de 30 de
dededededezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008

Exonera servidor, a pedido, do cargo de Assessor
Legislativo.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea
“b” do inciso II do artigo 21 do Regimento Interno, re-
solve:

Art. 1º - Exonerar JOICE TAMIRES TINELLI, RG
n° 46.374.340-4-SP, do cargo de Assessor Legislativo,
Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão (Reso-
lução nº 1, de 22 de maio de 1996, com as alterações
introduzidas pela Resolução nº 6, de 24 de outubro de
2007).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de dezem-
bro de 2008.

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI
- Presidente -

FÁTIMA MARINA CELIN
1ª. Secretária

TERESA CHIARADIA PERUCHI
2ª. Secretária

Publicada no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 30
de dezembro de 2008.

PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 8, 8, 8, 8, 8, de 30 de de 30 de de 30 de de 30 de de 30 de
dededededezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008

Exonera servidor, a pedido, do cargo de Assessor Jurídico.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “b”
do inciso II do artigo 21 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Exonerar a dra. PRISCILIANA GILENA
GONÇALVES, inscrita na OAB sob nº 213.289-SP, do
cargo de Assessor Jurídico, Ref. A, do Quadro de Pesso-
al, Cargo de Provimento em Comissão, da Câmara Mu-
nicipal (Resolução nº 1, de 22 de maio de 1996, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 4, de 28 de
setembro de 2006).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de dezem-
bro de 2008.

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI
- Presidente -

FÁTIMA MARINA CELIN
1ª. Secretária

TERESA CHIARADIA PERUCHI
2ª. Secretária

Publicada no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 30
de dezembro de 2008.

Portaria nº 7061 de 19 de dezembro de 2007
Suspende o Contrato de Trabalho de Servidora, do Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 4241, datado de 02/12/2008.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 21 de janeiro de 2009, suspenso pelo período de 21.09.2009 a 20.01.2011, 02 (dois) amos
o Contrato de Trabalho, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, da servidora Sra. Renata Dias Ramos,
portadora do  R.G nº 26.874.877-9 - lotada no emprego público de Psicologa - Departamento de Promoção Social -
Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Tempo-
rária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, o qual passará a
fazer parte integrante e inseparável desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 21 de janeiro de
2009, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de dezembro de 2008, 60 da Emancipação Político Administrati-
va do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 19 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
 Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7062 de  19 de detaria nº 7062 de  19 de detaria nº 7062 de  19 de detaria nº 7062 de  19 de detaria nº 7062 de  19 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008
Dá nova redação ao artigo  1º da Portaria nº 7055, de 1º de dezembro de 2008, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo, Prefeito do Municipio de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
tendo e vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Organica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passa a fazer
parte integrante desta.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O art. 1º da Portaria nº. 7055, de 1º de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º -  Fica concedida a contar de 17 de novembro de 2008, Licença Gestante, a servidora Sra QUITERIA
APARECIDA LEITE SACCO, lotada no emprego público de Escrituraria - Departamento de Saúde - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade, no período de 17.11.2008 a 16.03.2009, nos termos do inciso
XVIII do artigo 7º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 19 de dezembro de 2008, 60 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

data, as funções desempenhadas pela servidora, admitida no Quadro de Pessoal da Municipalidade no emprego
público de (Pagem).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 15 de dezembro
de 2008, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 6352 de 10 de julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de dezembro de 2008, 60 da Emancipação Político Administrati-
va do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 18 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento Administração

Edital n.º016/2008Edital n.º016/2008Edital n.º016/2008Edital n.º016/2008Edital n.º016/2008
TTTTTomada de Promada de Promada de Promada de Promada de Preçoseçoseçoseçoseços

Objeto – Aquisição de materiais escolares, por forneci-
mento integral e a pedido, para o uso na rede municipal
de educação, pelo tipo de menor preço.
Em virtude de alterações nas especificações dos materi-
ais, fica o encerramento desta licitação prorrogado para
o dia 22/01/2009 às 14:00 hs.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao De-
partamento de Suprimentos, sito à Praça Francisco

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 19 de dezembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Departamento de Administração

Orlando Stocco, 35, de segunda à sexta feira das 12:00
às 17:00 horas, onde se acha à disposição o Edital com-
pleto.

Cordeirópolis/SP, 29 de dezembro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jerson Adilson Rivabem
Chefe Departamento de Suprimentos


